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1. Introdução

 
Senhor Secretário,
 

 
Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no artigo 47,
inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 29, inciso XXV, e 197 da Resolução
Normativa 14, de 2 de outubro de 2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o Relatório
Técnico de Defesa referente à pensão concedida ao(à) beneficiário(a)   Sr.(a) NEUSA DE BARROS RIBEIRO,
dependente do(a) servidor(a) falecido(a) Sr.(a) Avaides Ribeiro, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário, PTJ,
lotado na TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

2. Análise de Defesa

A diligência foi necessária para que o órgão de origem providenciasse a certidão de casamento atualizada

com anotação do óbito.
 

 

RESPOSTA DO GESTOR:   Ofício 122/2019 - Malote Digital 44644/2019, encaminhando a certidão de

casamento atualizada com anotação do óbito.
 

 

ANÁLISE DA DEFESA:  o documento apresentado sana a irregularidade e o ato está apto a registro pelo Tribunal.

3. Conclusão

Por fim, com fulcro do art. 139 da Resolução 14/2007, sugere-se ao Conselheiro Relator:

 

a) Registro do Ato 1.174/2017;

b) Legalidade da planilha no valor de R$ 1.890,33.

                

Em Cuiabá-MT, 1 de Abril de 2019.
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